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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Endereço Subsede: Avenida Walter Ananias,990, Poço – CEP: 57025-510 

– Maceió/ Alagoas Telefone: (82) 3022-2067. 
www.conisul.al.gov.br 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 
 

 
PORTARIA Nº 05, DE 09 DE JULHO DE 2025. 

 
 

Prorroga o prazo de duração do Grupo de Trabalho 
instituído pela Portaria nº 17, de 12 de setembro de 2024, 
e promove substituição de membros. 
 

 
O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO 
DE ALAGOAS – CONISUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
Considerando a publicação do Decreto CONISUL nº 12/2025, que prorrogou o prazo de 
implantação do Sistema de Processo Administrativo Eletrônico – e-CIGA até 31 de dezembro de 
2025; 
Considerando a necessidade de dar continuidade às atividades do Grupo de Trabalho instituído 
pela Portaria nº 17, de 12 de setembro de 2024, garantindo suporte técnico à implementação do 
sistema; 
Considerando a necessidade de substituição de membros originalmente designados; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar, até 31 de dezembro de 2025, o prazo de duração do Grupo de Trabalho 
instituído pela Portaria nº 17, de 12 de setembro de 2024. 
Art. 2º Ficam substituídos, na condição de membros efetivos do Grupo de Trabalho, os seguintes 
integrantes: 
 

I. Myllena Carolinne Gois de Paiva, CPF nº 097.889.374-38, por Maria Beatriz Cardoso 
Tenório, CPF nº 117.635.774-30; e 

II. José Edson dos Santos, CPF nº 052.058.894-03, por Victor de Goes Dourado Gomes, 
CPF nº 065.271.414-59. 
 

Art. 3º Os demais dispositivos da Portaria nº 17, de 12 de setembro de 2024, permanecem 
inalterados. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Maceió/AL, 09 de julho de 2025. 
 

PEDRO HERMANN MADEIRO 
Superintendente do CONISUL 
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